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LEI COMPLEMENTAR N° 026/2007, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.

“Dispde sobre a alteragfio a aliquota do ISSQN, altera
dispositivos da Lei Complementar n.° 008/2001, e d4

outras providéncias”.

A Cimara Municipal de Bela Vista de Goias, Estado de Goiis, aprovou, e

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPITULO 1
DAS ALTERACOES DE DISPOSITIVOS DA LC N° 018/05

: Art. 1°. Altera-se a os incisos I e II, revoga-se o inciso III e cria-se o inciso IV do art. 31
da Lei Complementar n.° 018, de 10 de outubro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte

redagfo:

“Art. 31 Incidéncia do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza serd
sobre a lista de servigos tributaveis no art. 33 desta lei, cuja as aliquotas para
cdlculo do imposto sdo:

>

I — as atividades constantes do item 7, 15, e 19 e seus subitens, da lista de
servigos: 5% (cinco por cento).

IT — as atividades constantes dos demais itens e subitens, ndo citados no
inciso anterior da Lista de Servigos: 2% (dois por cento)

III - Revogado.

IV - As atividades enquadradas no novo regime simplificado de tributacéo -
SIMPLES NACIONAL OU "SUPER SIMPLES”, conforme a Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, terfio suas aliquotas
estabelecidas em seus anexos III e IV da referida Lei.
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CAPITULO IT
DAS ALTERACOES DE DISPOSITIVOS DA LC N.° 008/01

Art. 2° Fica revogado o § 1° e os incisos do art. 18 e o art. 219, da LC 008 de 28 de
dezembro de 2001.

Art. 3° Cria-se o art. 243 — A e incisos, que vigorara com o texto seguinte:

“Art. 243 - A -Pelo descumprimento ao estabelecido neste Codigo
Tributario, serdo aplicadas as seguintes penalidades (multas), relativas aos
Impostos, Taxas e Contribui¢des de Melhoria, sem prejuizo de outras ja

estabelecidas na Lei:

I - 0,10% (dez centésimos por cento) do valor do imposto, por dia de atraso-
-4 acumulativo, até o maximo de 10% (dez por cento), quando pago fora dos

prazos regulamentares;

II - Os débitos ndo pagos nos prazos regulamentares, ficam acrescidos de

multa didria prevista no inciso I do art. 243 - A, dos juros moratérios de 1%

(um por cento) ao més, contado a partir do més seguinte ao de vencimento e
ainda de atualizagdo monetdria com base na variacio mensal do Indice de
Prego ao consumidor Amplo — IPCA, da Fundacio Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica — IBGE.”.

Art. 4° - Altera-se o art. 197 que passa a vigorar com a seguinte redagio:

“Art. 197 — O atraso no pagamento das prestacdes sujeitard o contribuinte &

atualizagdo monetéria e as penalidades previstas no Art. 243-A.”

At. 5° Altera-se o caput do art. 98 e seu inciso I, que passam a vigorar com a seguinte

redagdo: 17 l/
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“Art. 98 - A taxa d¢ #para localizag@o e ou para funcionamento ters
como base de cédlculo a atividade comercial, industrial ou de prestacdo de
servigos do contribuinte, combinado com o fator de pertinéncia: localizagéo.

I — as Taxas de Licenga para Localizagdo e Funcionamento passardo a
vigorar com a seguinte alteracio:

) ANEXO II
ALIQUOTA DAS TAXAS DE LICENCA

TABELA 01
TAXA DE LICENCA PARA LOCALIZACAO E PARA FUNCIONAMENTO
(Art. 98 do Cdédigo Tributario)

PREFEITURA DE

N° de Coeficiente s/ a URFM/Ano com o
Ordem ATIVIDADES ) Fator de Localizaciio
Unico | 1° Zona | 2* Zona | 3* Zona
1 Agropecudria:
Geral 60
Estabelecimentos industriais:
Até 50 m2 10
Acima de 50 m2 até 100 m2 15
5 Acima de 100 m2 até 200 m2 25
Acima de 200 m2 até 300 m2 35
Acima de 3000 m2 até 500 m2 55
Acima de 500 m2 até 1.000 m2 80
Acima de 1.000 m2 100
Industrias Ceramicas:
3 Até 500 m2 20
Acima 500 m2 até 1.000 m2 40
Acima de 1.000 m2 60
Armazéns ou graneleiros de produtos
agricola:
Até 50 m2 15
Acima de 50 m2 até 100 m2 20
+ Acima de 100 m2 até 200 m2 30
Acima de 200 m2 até 300 m2 40
Acima de 3000 m2 até 500 m2 60
Acima de 500 m2 até 1.000 m2 100
Acima de 1.000 m2 120
Oficina de bicicletas e similares:
5 Sem venda de acessorios 12 10 08
Com venda de acessérios 14 12 10
Com venda de bicicletas e acessorios 25 20 15
Oficinas de lanternagem e de consertos de
6 veiculos:
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Até 50 m2 14 12 10
Acima de 50 m2 até 100 m2 16 14 12
Acima de 100 m2 até 200 m2 18 16 14
Acima de 200 m2 até 300 m2 20 18 16
Acima de 300 m2 25 22 20
Retificas de motores:
Até 50 m2 25 20 15
7 Acima de 50 m2 até 100 m2 30 25 20
Acima de 100 m2 até 200 m2 35 30 25
Acima de 200 m2 40 35 30
N° de Coeficiente s/ a URFM/Ano com o
Orde ATIVIDADES Fator de Localizagéio

m Unico | 1* Zona | 2* Zona | 3" Zona
Oficinas auto elétricas:

Até 50 m2 12 12 10

8 | Acima de 50 m2 até 100 m2 14 14 12
Acima de 100 m2 até 200 m2 16 16 14
Acima de 200 m2 18 18 16
Oficinas de motos:

Até 50 m2 12 10 08

9 | Acima de 50 m2 até 100 m2 14 12 10
Acima de 100 m2 até 200 m2 16 14 12
Acima de 200 m2 18 16 14
Lavagem, lubrificag8o, troca de dleo,

1o |boracharia: 16 14 12
Até 03 boxes 24 20 16
Acima de 03 boxes
Borracharia

11 |[Com revenda de pneus 16 13 10
Simples 12 10 08

1 Onibus de aluguel:

Por veiculo 15

13 Téxis:

Por veiculo 10 08 06

14 Moto-taxis:

Por veiculo 04 03 02

15 Vendas de passagens e similares:

Geral 20
Revendedores de veiculos:

16 Sem oficina mecinica 40 30 20
Com oficina mecéinica 50 40 30
Com oficina autorizada pelo fabricante 60 50 40
Comércio de pegas e similares: 14

17 | Sem oficina mecinica 18 16 18

_ Com oficina mecanica 22 20

18, |Lojas de pneus:

-
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Com depédsitos de até 30 m2 12 10 08
Com depésitos acima de 30 m2 até 60 m2 14 12 10
Com depésitos acima de 60 m2 até 100 m2 16 14 12
Com depésitos acima de 100 m2 até 200 m2 18 16 14
Com depésitos acima de 200 m2 20 18 16
Hospitais, sanatdrios, ambulatérios, pronto-
socorros, casas de satude e similares:

19 | Com até 10 leitos 40
Com 10 leitos até 20 leitos 60
Acima de 20 leitos 80
Laboratorios de andlise clinica, posto de

20 |coletas de exames e eletricidade médica: 40
Geral

N° de Coeficiente s/ a URFM/Ano com o

ATIVIDADES Fator de Localizaciio

Ordem Unico | 1" Zona | 2* Zona | 3" Zona
71 Pensdes e similares:
Geral 20 16 12
Hotéis, motéis e similares
acumulativamente:
Por apartamento convencional 04
22 | Por apartamento especial 05
Por suite convencional 06
Por suite especial 07
Por suite super especial 10

Casas de massagem, duchas, saunas,
ginasticas e congéneres:

Até 50 m2 20 40 30

23 | Acima de 50 m2 até 100 m2 25 45 35
Acima de 100 m2 até 200 m2 30 50 40
Acima de 200 m2 até 300 m2 35 55 45
Acima de 300 m2 40 60 50
Ensino de Graduagéo:

24 | Com capacidade para até 100 alunos 50 40 30
Com capacidade para mais de 100 alunos 60 50 40
Escola de Computagéo:

26 |Com até S computadores 20 15 10
Acima de 5 computadores 25 20 13
Auto Escola:

27 Com até 3 veiculos 60 50 45
Com mais de 3 veiculos 80 60 50

Marcenaria, serralherias, ferros-velhos e
oficinas de torneiros mecénicos e

28 vidragarias:
Até 50 m2 14 12 10
~ A, |Acima de 50 m2 até 100 m2 16 12 12
AL -
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Acima de 100 m2 até 200 m2 i

18 14 14

Acima de 200 m2 até 300 m2 20 16 16
Acima de 300 m2 22 20 18

29 Vidragaria, Marmoraria e Selaria
Geral 18 13 12
Madeireiras:
Com drea de até 50 m2 10 09 08

30 |Com drea de 50 m2 até 100 m2 14 12 10
Com area de 100 m2 até 200 m2 18 16 14
Com direa acima de 200 m2 20 18 16
Escritorios de firmas em geral, construtoras e

31 |imobiliarias:
Geral 50 40 30

N° de Coeficiente s/ a URFM/Ano com o
Orden ATIVIDADES ) Fator de Localizacio
Unico | 1" Zona | 2° Zona | 3" Zona

Consultorios e escritorios de profissionais
liberais de nivel universitario ou a este

32 |equiparado:
Clinicas’n!édicas.enr.n geral, clinicas 40 30 20
odontolégicas e similares.
Escritério de profissionais autdnomos com
relag@o a profisséo, arte, oficio ou fungéo de

33  |natureza permanente, ndo enquadrados nos
itens 20 e 21 desta tabela:
Geral 40 30 20
Representagdo, com exposicéo de

34  |mercadorias: 20
Geral

35 Empresas de radiodifusdo: 50
Geral
Funeraria:

8 Geral 50

37 Guincho:
Por guincho 20
Comércio atacadista de tecidos, bebidas e
produtos alimentares:

38 | Com depésitos de até 50 m2 20 15 10
Com depésitos acima de 50 m2 até 100 m2 25 20 15
Com depésitos acima de 100 m2 30 25 20
Comércio de materiais de construgéo,
ferragens e equipamentos agricolas:

39
Com depésitos de até 100 m2 20 15 10
C/ depositos acima de 100 m2 até 200 m2 23 20 15
C/ depdsitos acima de 200 m2 até 500 m2 35 30 25
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C/ depésitos acima de 500 m 40 35 30
Lojas de departamento, de mdveis e/ou
eletrodomésticos:

40 | Até 50 m2 30 15 10
Acima de 50 m2 até 100 m2 25 20 15
Acima de 100 m2 30 25 20
Supermercados e similares:

Com até duas caixas registradora 20 15 10

41 Com até trés caixas registradoras 40 30 20

Com até quatro caixas registradoras 50 40 30
Acima de quatro caixas registradoras (por 15 15 15
cada)
N° de Coeficiente s/ a URFMIAno com o
Oidaisi ATIVIDADES i Fator de Localizacio
Unico | 1° Zona | 2" Zona | 3* Zona
Armazéns de secos e molhados:

49 Com dep(:)sitos de.até 50 m2 ] 20 15 10
Com depésitos acima de 50 m2 até 100 m2
Com depésitos acima de 100 m2 2> 2 .

30 25 20
Mercearias, empdrios, mini-mercados,
armazéns de variados produtos e similares:

43 | Com depésitos de até 50 m2 20 15 10
Com depésitos acima de 50 m2 até 100 m2 28 20 15
Com depésitos acima de 100 m2 30 25 20
Lojas de brinquedos, bazares de presentes e
novidades, comércio varejista de tecidos, de
sapatos, de confecgdes e artigos para

44 | vestudrio:

Com depésitos de até 50 m2 20 15 10
Com depositos acima de 50 m2 até 100 m2 25 20 15
Com depésitos acima de 100 m2 30 25 20
Panificadora, confeitaria e similares

45 (industria):

Até 50 m2 25 20 15
Acima de 50 m2 30 25 20
Perfumaria, comércio e produtos de belezas,
Oticas, joalherias, relojoarias, equipamentos

16 |© material:

Até 20 m2 20 15 10
Acima de 20 m2 até 30 m2 25 20 15
Acima de 30 m2 30 25 20
Farmacias e drogarias:

47 |Até 30 m2 20 15 10
29 Com 30 m2 até 50 m2 25 20 15
‘ AL |Acima de 50 m2 até 150 m2 30 25 20

PICAKY
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Acima de 150 m2 35 30 25
48 Floricultura, boutiques e armarinhos:
Geral 20 15 10
Depésitos inflamaveis, explosivos e
similares:
49 | Até 50 m2 40
Acima de 50 m2 até 150 m2 60
Acima de 150 m2 80
Depésitos de botijdo de gas:
50 |Padrio 30 25 20
Acima do padrio 335 30 25
N de Coeficiente s/ a URFM/Ano com o
Ordem ATIVIDADES Fator de Localizacio

Unico | 1* Zona | 2* Zona | 3* Zona

Papelarias, livrarias, tipografias, venda de

material de processamento de dados, venda

de material fotografico, venda de material de
telefonia, caga e pesca, vendas de discos,

51 i

CDs e similares:

Até 50 m2 12 10 08

Acima de 50 m2 até 150 m2 14 12 10

Acima de 150 m2 16 14 12
55 Bancas de jornal, revistas e similares:

Geral 20 10

Estabelecimentos bancarios, de créditos,
financiamento e investimento de seguros,
capitalizagdo e similares:

- 53  |Financeiras ou Representacdes
Corretoras/Seguradoras 40
Bancos até 100m? - 5 URFM por m? 50
Acima de 100m? - 2,5 URFM por m? 200
Casas lotéricas
Geral 60 50 40
Bares, lanchonetes, sorveterias e pastelarias:
Por m* 0,30 0,25 0,20
Videolocadora e similares:
Geral 10 09 08
Tabernas, quiosques, botecos, café, quitanda

e similares:
57 |Até 30 m? 12 10 08
Acima 30 m? 16 14 12

54

93

56

Churrascaria e pizzarias:
Por m’ 0,30 0,25 0,20
Restaurantes:
59 2

Por m 0,25
f @% Acgougues, peixarias e casa de aves abatidas:
s :
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Com drea de até 09 m2 12 10 08
Com drea de 09 m2 até 18 m2 14 12 10
Com drea de 18 m2 até 36 m2 16 14 12
Com drea acima de 36 m2 18 16 14
Tinturarias e lavanderias:
Com drea de até 100 m2 12 10 08

61 Com drea de 100 m2 até 200 m2 14 12 10

Com drea de 200 m2 até 500 m2 20 18 16
Com drea acima de 500 m2 22 20 18

Coeficiente s/ a URFM/Ano com o

o
gr d‘:;l ATIVIDADES , Fator de Localizaciio
Unico | 1" Zona | 2* Zona | 3* Zona

Lojas de produtos veterindrios:

62 Com depésitos de até 50 m2 20 15 10
Com depébsitos acima de 50 m2 até 100 m2 25 20 15
Com depésitos acima de 100 m2 30 25 20
Diversdes Publicas:
Clubes recreativos 50 50 50
Cinemas e teatros 40 40 40
Estabelecimentos de danca, restaurantes
dancantes e similares por m? 0,30 0,30 0,30

63 Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa
(por mesa) 10 09 08
Jogos eletronicos, por aparelho 10 09 08
Boliches — por pista 05 04 03
Tiro ao alvo — por arma 02 02 01
Qualquer espeticulo ou diversio nio 50 45 35
incluidos

Barbearia, cabeleireiros e saldes de beleza e
64 |similares:

Por cadeira 10 09 08
Empresas de 6nibus, transportadoras e
65 |similares:

Por veiculo 15
Transporte de terra e/ou entulho, bem como
66 |cargas especiais:

Por veiculo 10
67 Ponto de taxi:
Por vaga 10 08 06
68 Transporte escolar:
Por veiculo (exceto dnibus) 10
Transporte coletivo:
69 | Van, microonibus, Kombi 10
Onibus 15
Transporte de mercadorias (frete):
70 ;
e Por veiculo automotor 15
{71 A Transporte de mercadorias (frete):
' oY ;
e 227 Pra?a José Lobo n° 10 - Centro - CNPJ: 01.005.917/0001-41 - Fone/Fax: (62) 3581-7000

Bela Vista 3551-7001 - www.belavista.go.gov.br - CEP: 75.240-000 - Bela Vista de Goias - GO
[

oniliendo C1dadana



WUNICIPg

f11 : agl.:ils;;,
l GOlAg
] Lajasa
?'T
§ Por veiculo tracgio animal 03
; Venda de moéveis usados:
o 72 | Com drea de até 50,00 m* 10
[L‘ Com drea acima de 50,00 m> 15
nl' Quaisquer outras atividades ndo incluidas
1‘"‘ nesta tabela:
W 73 | Comerciais 50 40 30
n'JJ Prestacio de servigos constantes da lista 50 40 30
L;} de servicos deste Cédigo
| 74 Posto de Abastecimento de Combustivel
";]5 Por bomba de combustivel 15”
CAPITULO II
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 5°. Nos termos do art. 153, § 4°, 111, da Constituigiio Federal, o Municipio, na
pessoa do Chefe do Poder Executivo, é autorizado a praticar os atos juridicos necessérios que o
credencia a fiscalizar e cobrar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural, de competéncia
da Unido.

Art. 6°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir pregos publicos,
através de decreto, para obter o ressarcimento da prestacd@o de servigos, inclusive de cemitérios e
matadouros, do fornecimento de bens ou mercadorias de natureza comercial ou industrial, da
ocupagéo de espago sem prédios, pragas, vias ou logradouros publicos, uso do solo, ou de sua

atuagdo na organizacdo e na exploracdo de atividades econdmicas,

Art. 7°. Aplicam-se a esta Lei Complementar, de forma subsididria, as normas

gerais de Direito Tributério estabelecidas pelo Codigo Tributario Nacional.

Art. 8°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei

Complementar, bem como baixar normas e instrugSes necessarias a sua aplicacio.

Paragrafo Unico: As regulamentagdes que tratam do Imposto Sobre Servigos e
nao estdo expressas nesta Lei, obedecerfio as normas regulamentares provenientes da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, ficando o Chefe do Poder Executivo
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wdor(a) Responsavel
autorizado a regulamenta-la, bem comd*SESHOrmas, portarias, ato normativo ou instrugdes

necessarias a sua aplicag3o.

Art. 9° E vedado as empresas optantes pelo Simples Nacional, Lei Complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, a obtengdo de qualquer beneficio fiscal proveniente do

Municipio.

Art. 10. Até o inicio da cobranga que trata esta Lei Complementar, permanecem

inalteradas as aliquotas e taxas vigentes.

Art. 11. Esta Lei Complementar entrara em vigor em 01 de janeiro de 2008 na
parte das alteragdes das aliquotas, bem como nas taxas, decorridos 90 (noventa) dias da

publicagfo, nas demais, na data de sua publicagdo, revogando as disposi¢des em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS,
aos dez dias do més de dezembro de dois mil e sete.

@_ C éﬁ\
WILSON COS TELES

Prefeito Municipal

WALQUIR CABRAL VILELA
Secretédrio Municipal de Administrag#o,
Planejamento e Finangas
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